
 

1 

 

 
 

XV CONFERÊNCIA DE CHEFES DE ESTADO E DE GOVERNO DA  
COMUNIDADE DOS PAÍSES DE LÍNGUA PORTUGUESA 

 
Bissau, 18 de julho de 2025 

 
Resolução sobre as recomendações da V Reunião Ordinária do Conselho de Segurança 

Alimentar e Nutricional da CPLP (CONSAN-CPLP) 
 
 

Os Chefes de Estado e de Governo da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa (CPLP), 
reunidos na sua XV Conferência, em Bissau, no dia 18 de julho de 2025; 
 
Cumprimentando a Presidência da Guiné-Bissau da CPLP pela escolha do tema para o seu 
mandato - A CPLP e a Soberania Alimentar: um Caminho para o Desenvolvimento 
Sustentável -, que nos remete para a necessidade de fortalecer as capacidades nacionais dos 
países da CPLP de produção, distribuição e acesso a alimentos seguros, nutritivos e 
adequados, de forma sustentável e justa, respeitando as especificidades culturais, sociais e 
ambientais de cada nação, como forma de combater a fome, promover a segurança alimentar 
e nutricional, fortalecer a agricultura local e reduzir vulnerabilidades externa, promovendo 
assim o desenvolvimento sustentável e a justiça social nos seus territórios; 
 
Recordando que a XIV Conferência de Chefes de Estado e de Governo da CPLP- CCEG-CPLP 
(São Tomé, 27 de agosto de 2023), reafirmou o seu o compromisso com o combate à fome e a 
todas as formas de má nutrição, destacando os avanços obtidos através do CONSAN-CPLP 
e da Estratégia de Segurança Alimentar e Nutricional (ESAN-CPLP);  
 
Lembrando, também, que a XIV CCEG-CPLP reiterou a inclusão de um ponto permanente de 
informação sobre o estado da segurança alimentar e nutricional na CPLP nas Conferências 
da CPLP, incentivando o aumento de contribuições financeiras voluntárias e propondo uma 
reflexão sobre o fortalecimento institucional do CONSAN-CPLP como órgão consultivo dos 
Chefes de Estado e de Governo; 
 
Assinalando, com apreensão que, em 2025 a fome global continua a crescer, com mais de 733 
milhões de pessoas em situação de insegurança alimentar moderada ou grave e cerca de 2,8 
bilhões sem acesso econômico a dietas saudáveis, sendo que mais de 295 milhões enfrentam 
insegurança alimentar aguda, impulsionada por conflitos, choques económicos e eventos 
climáticos extremos, enquanto o financiamento humanitário diminuiu drasticamente, 
comprometendo a resposta internacional a crises; 
 
Reiterando as recomendações das reuniões ordinárias e extraordinárias do CONSAN-CPLP 
precedentes, realizadas entre 2012 e 2023, que identificam a firme disposição da CPLP e o 
papel de liderança dos seus governos na promoção, proteção e realização progressiva do 
Direito Humano à Alimentação Adequada (DHAA) no espaço da Comunidade; 
 
Reforçando, com base no eixo estratégico  II, do  Plano Estratégico de Cooperação em 
Educação (2022-2026) da Comunidade que trata  de Alimentação, Nutrição e Saúde Escolar 
– ANSER, a importância da agenda da alimentação escolar como política de segurança 
alimentar e nutricional fundamental para os Estados-Membros, resultando na promoção de 
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seminários técnicos no domínio da alimentação escolar no âmbito da comunidade, bem como 
na adesão da CPLP à Coalizão para a Alimentação Escolar (São Tomé, 5 de dezembro de 
2024); 
 
Reconhecendo o trabalho notável realizado pela generalidade dos Estados-Membros da CPLP 
na construção de uma arquitetura multinível, multissectorial e multi-atores para reforço da 
governança dos sistemas alimentares na Comunidade; 
 
DECIDE: 
 

1. Tomar nota das deliberações constantes na Declaração da V Reunião Ordinária do 
Conselho de Segurança Alimentar e Nutricional da CPLP (CONSAN-CPLP), 
realizada em Bissau, a 15 de julho, anexa à presente Resolução; 

 
2. Reiterar os anteriores apelos sobre a necessidade de acelerar o reforço das 

contribuições financeiras voluntárias dos Estados-Membros para viabilização das 
atividades aprovadas no quadro do CONSAN-CPLP, com vista à execução do Plano 
de Atividade da ESAN-CPLP, conforme as deliberações da Resolução sobre a 
Constituição do CONSAN-CPLP (Maputo, 21 de julho de 2012); 

 
3. Instar ao início célere da reflexão recomendada pela XIV CCEG-CPLP sobre o 

reconhecimento do papel do CONSAN-CPLP enquanto plataforma de assessoria aos 
Chefes de Estado e de Governo da CPLP e o seu empoderamento na arquitetura dos 
órgãos da Comunidade, tal como deliberações constantes da Resolução sobre a 
Consolidação do CONSAN-CPLP, aprovada pela II Reunião Ordinária do Conselho 
de Segurança Alimentar e Nutricional da CPLP (Santa Maria, 16 de julho de 2018). 
 

 
Feito em Bissau, a 18 de julho de 2025. 

 


